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ATO DA MESA DIRETORA NA 01, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre atualização do valor
auxílio alimentação concedido
servidores do Poder Legislativo.

Daniel,ôa Silva Batista
2o Secretário

do
aos

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MENDES, NO USO dC

suas atribuições legais e Regimentais, e

Considerando a Resolução n'057 de 27 de oúubro de 2011, e a

Resolução na OO4l202l, que regulamentam o auxilio alimentaçãoi

Considerando, ainda, a Lei Municipal no 2.480, de 03 de abril de 2024,
que concede a revisão anual constitucional aos servidores da Câmara Municipal de
Mendes, aplicando o índice IPCA-E.

RESOLVE,

Art. la Conceder a revisão ao auxílio-alimentação que é concedido aos
servidores da Câmara Municipai de Mendes, atualizando seu valor de acordo com o
índice IPCA-E acumulado de 2023, que é de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois
por cento).

Art. 2a O vaior <io Auxiiio Aiimentação <ie que se trâta o art. ia pocierá

ser atualizado anualmente e sua revisão se dará por Ato da Mesa Diretorai

Art. 3a Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus eJeitos retroativos a 10 de ja.neiro de 2024" revogando as disposicões em
contrário.

Câmara NIuni de l\{endes, em 09 de abrll de 2024.
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GABINETE DO PREFEITO
P{)*TÁRIÀ N" 3.{á?,',2e 2.1

O Prcteito Municipal dc Eng. Paulo de Frontin. no uso dc suas

atribuiçôes legais,

RESOI-\'E:

NO!Áf.{.R N:tílic & Trindãde Alves, para €xer4cr em p.ilacil:l
ocupaçâo o cargo dc Assessor Operacional de Sewiços Públicos -
PÍaças c Jardms, slmboio irAS lr4 (quaEo) da SÉcretâna Munrcpal
de Ohras, Serviços Públicos, Seguraoça e Ordem Pública- SEMOSP,
em vaga criâda pela tri Municipal n". l.2l9DOl'1, com eficácia a
panir de 09 dc abril de 2024.

PIIRI,ÍQIIE.SR RT,GI,STRF^SE E- CIIMPR A-SE

tsn8, rautu oc ttorruu, uô uc aonr oc z,uzr+

JOSÉ EMMANOEL RODNIGAES AR|EMENKO
Prefeito Municipal

Publlcado por:
Datriel Dos saÍtos dâ silvâ

Crídigo Identlllcrdor: 8EC25EoD

GABINETE DO PREFEITO
PORTARTA N' 346t/1024

0 Prefeiro Municipal de Eng. Paulo de Frontin, no uso de suas

atribuições legais,

NOMEAR Regiane Pcrcira de Souza, para cxerccÍ em primsiÍir
ocupaçào o cargo de Âssessor Técoico crn §aúdc, simbolo DAS 03
(tr'es), Nivcl 02 (dois), na Sccretaria Mudcipâl de Saúde - SEMUS,
em vaga criada pcla Lei Municipat n". 1.21912017, com eficácia a
panir de 02 de abril de 2024.

PUBI-IQUE-SE, RE(JISTRF,-SE E ('UMPR,{-SE

Eug. Paulo de Frontin,0t de abril de 2024

rOSÉ ELTM,.NOEL RODNGI]ES /IRTEMENKO
?rcieiro Municip

Pltb[ctdo por:
Daniel Dos Santos da Silva

Côdlgo ldeDdncidor: lB0l I C6Â

GABINETF, DO PRF,FEITO
PORT^RlA N" 34ó9/2024

O Prefeio Municipal de Eng. Paulo de Fmhtih, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR Katcryny Hidimario Teixeira Pçdro, pam exercer eÚ
prisacira oc.apação o c*r6o dc Areeeeor &ctacionâI. símbolo DAS
04 (quat o), oa Secrelaria Muaicipal de Saúule - SEMUS, em vaga
criadâ pela t ei MunicrpÀl n'. I.l l9/2017, com eticácrâ a pâíú de 0?
dc abril de 2024.

PUBLIQIJE-SE, REGISTRE.SE E CUMPRA-SE.

Fng. Pzulo dc Froariq, 0E dÊ ahril ds 2024

JÚSÉ,EMi'i.4NÚEL-'TUDKí''_UESARTE.'I-ú|IAO
Prefeito Muricipal
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ESTÁDO DO RJO DE JAI\'EÍRO
PREFEITURA MUINCIPAL UE, MENI}ES

cAM,{RA MI"INÍcIPÀL DE Mf,NDES
PORTARIA N' 30 DE 08 DE ÁBR]L DE 2024

Dispõe sobrc a concessão de férias aservidora Adelair de Tolcdo
Magesti, da Câmã'a Municipal de Mendes.

O P-DJSIDET IIE D^^ C-i,\,f,^-P-^^ l.{Í_tfUCIprÀ-L DE IIENDES, re
uso de suas atribüções legais e regimentais,

Cousiderando as disposiçôcs contidas nos art. 126 a 135 da Lei
Municipal n" l.469t20ll, bem assim o Inciso XVII, do art. 7' da
Constihrição Fcderal dc 1988;

Cnnsiílêfindo o tr{rrerimeoto Írmtírnli7âdo .r\}vc n' lDíD. tle 11 dc
março de 2024 e as manifeslações colâdas e o reconhecimenlo do
direito ao gozo de férias.
RESOLVE:

Aí. l" - Corceder a servidora cooissionada Âdelair de Toledo
Magesti, {matÍ. u" E16r, do Quadro de ?essoal da Cfuiara Municipal
de Mendcs/Rl. a fruicão dc 20 l'Vinte) dias de fétias. no pcríodo

compreendido êntre l0 a 29 de úril dc 2024, refeÍe,ric ao pedodo
aquisitivo 06/01/2023 à o5l0 I 12024.

Aí. 2' - DesigEa, a Sf. Wellingron RubcÍn Gomes Vitorino parÀ

respondcr, interinamente, pela função dc f)iretor Geral dcsta Cas4
c'ürÍllrlntiYrnnL:íír com as limgics rrüc -vcm úrEÍccndo Ít.lc
t cgislâtivo, no periodo de l0l04l2024 e 29IMDO24, em funçâo de
férias concedidas a servidora ocupante do cârgo de Diretor G€l'al
desta Casa de kis.

AÉ. 3' - Estâ poÍrária entrÀ em vigor na data de sua pubücaçâq
todaü4 sunindo seus lcgais efcitos em l0 de abril de 2024.

FETNÁNDO ÁLVES FONSECA
Prcsidcnte

Publicrdo por:
Alihe Fonseca Rarralho

Código Identiticrdor:65F83C02

f,iMÀ.BA MU T.CIPáI D.E M.L\IDES
ATO DA MESA DIRETORÂ N' OI, DE (» DE ABRIL DE 2OX.

Dispõe sobre ahralização do valor do auxilio alimcntaçào conccdido
aos scrvidores do Poder Legislativo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARÂ MIJMCIPAL DE MENDE§,
oo uso de suas atribuições legais c Regimentais, e

Corsrúcrõuriiu c iicsoiuçau u'ii3; tic 2i .ic ,ru.uór" lic :ôii. c c
Resolução n'0ÍN/2021, que regulamcntam o auxíio alimentação;

Considerando, aind4 a tei Municipal n'2.480. de 03 de abál de
2024, que concede a revisào anual constitucional aos servidores da
CâÍnara Municipal de Mordes, aplicando o indice IPCA-E.

Art l" CodÉdrÍ s Evisâo ao Euxilic.alir!.útaçào quc ê coaccdido
aos scrvidorcs da Cánara Municipal tte Mcndes, â$alizâtrdo s€rr

v.loÍ de acoÍdo com o índicc IPCA-E acumúado dc 2023, quc é dc
4,ó2% (qultro vírgula sêss.otâ . dois poÍ c.nto).
Art 2'O valor do Âuxilio Âlimettagio de que s€ tlata o art. lo
-Àã4 * .t6.1;útl,t .nÀlÉ.? . dê ni.it^ a Ãúâ * 
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Mcsa Dirdora;
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